
procimento

HIPÓTESES

FORMAÇÃO

SUSPENSÃO

VEDAÇÃO À PRÁTICA DE ATOS

VERIFICAÇÃO DE FATO NA ÁREA CRIMINAL

EXTINÇÃO

o processo começa por iniciativa da parte.
através do protocolo da petição inicial em juízo

•  

ATENÇÃO!
a existência do processo não está 
condicionada à citação válida do réu 
ou ao seu comparecimento em juízo

a sentença extingue o processo•  )com ou sem 
resolução de mérito(

caso a sentença não tenha análise de mérito, deve-se 
intimar a prejudicada para corrigir o vício
•  

somente se não for possível corrigir o vício, o processo 
será extinto sem julgamento de mérito.

para que se efetive, é necessário o pronunciamento 
judicial (em qualquer hipótese)
•  

= é apenas a suspensão do curso do procedimento 
(paralisação da marcha processual) com o veto a que se 
pratiquem atos processuais.

• morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer 
das partes (ou seu representante legal/procurador)

• convenção das partes
• arguição de impedimento/suspeição
• admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas
• quando a sentença de mérito:
• depender do julgamento de outra causa ou da declaração 

de (in)existência de relação jurídica objeto principal de outro 
processo pendente

• tiver de ser proferida só após a verificação de certo fato ou 
a produção de certa prova, requisitada a outro juízo

• motivo de força maior
• quando se discutir acidentes e fatos da navegação de 

competência do Tribunal Marítimo;
• parto/adoção, quando o advogada responsável for a única 

patrona da causa (ou o advogado tornar-se pai)
• nos demais casos que o CPC regula.

durante a suspensão, é vedada a prática de quaisquer 
atos processuais, salvo atos urgentes para evitar 
danos irreparáveis.

•  

se o processo civil depender de averiguação de delito 
apurado no âmbito criminal, é possível sua suspensão 
para aguardar a decisão da Justiça Criminal. 

em caso de ação civil ex delicto


